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Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 14 horas, na sede do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Poxoréu – Poxoréu Previ, 
reuniram-se os membros do Conselho Previdenciário, devidamente convocados pelo Diretor 
Presidente, para a realização da primeira reunião ordinária do exercício de 2026. Aberta a 
reunião pelo Diretor Presidente, foi apresentada a pauta constante da convocação, composta 
pelos seguintes itens: 1) Apresentação do Relatório de Investimentos – outubro a dezembro de 
2025: O Diretor Presidente apresentou o Relatório de Investimentos referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2025, destacando o desempenho da carteira, o 
enquadramento das aplicações, a rentabilidade acumulada no período e o comparativo com a 
meta atuarial. Foi informado que as aplicações permaneceram em conformidade com a 
legislação vigente, especialmente com a Resolução CMN nº 5.272/2025 e com a Portaria MTP nº 
1.467/2022, bem como com as diretrizes estabelecidas na Política de Investimentos do exercício. 
O Conselho Previdenciário tomou ciência das informações apresentadas, registrando a 
importância do acompanhamento contínuo da performance dos investimentos para garantia do 
equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio. 2) Processo de Certificação dos Membros do 
Conselho Previdenciário: Na sequência, foi tratado o tema da certificação obrigatória dos 
membros do Conselho Previdenciário, conforme exigido pela Portaria MTP nº 1.467/2022, que 
estabelece critérios mínimos de qualificação técnica para dirigentes e membros dos órgãos 
colegiados dos RPPS. Os conselheiros registraram ciência da obrigatoriedade e reafirmaram o 
compromisso de manter a certificação válida, dentro dos prazos regulamentares. 3) Andamento 
da Minuta do Projeto de Lei da Reforma da Previdência: O Diretor Presidente apresentou 
informações acerca do andamento da elaboração da minuta do Projeto de Lei que trata da 
reforma da Previdência em conformidade com a Emenda n.º 103/2019, destacando a 
necessidade de adequação às normas constitucionais e às diretrizes federais vigentes. Foi 
ressaltada a importância da atualização das regras locais, visando assegurar o equilíbrio 
financeiro e atuarial do regime, bem como a sustentabilidade de longo prazo do sistema 
previdenciário municipal. O Conselho deliberou pelo acompanhamento contínuo da tramitação 
da proposta e pela análise técnica prévia antes do encaminhamento ao Poder Legislativo. 4) 
Constituição de Reserva com as Sobras das Despesas Administrativas – Exercício 2025: Foi 
apresentada a apuração das sobras orçamentárias referentes às despesas administrativas do 
exercício de 2025, observando-se os limites legais aplicáveis aos RPPS. Após análise, o Conselho 
Previdenciário deliberou e aprovou pela constituição de reserva administrativa com os valores 
remanescentes, em conformidade com a legislação vigente, visando fortalecer a capacidade 
operacional e garantir maior segurança na gestão futura das despesas administrativas. 5) Adesão 
ao Programa Pró-Gestão RPPS: Foi discutida a adesão do Instituto ao Programa Pró-Gestão RPPS, 
que objetiva o aprimoramento das práticas de governança, controles internos e gestão de riscos 
dos Regimes Próprios. O Conselho manifestou-se favoravelmente à adesão, entendendo que a 



 

certificação institucional contribuirá para o fortalecimento da transparência, eficiência 
administrativa e credibilidade do Instituto perante os órgãos de controle. 6) Nova Resolução 
CMN nº 5.272/2025: Na sequência, foi apresentada a nova Resolução CMN nº 5.272/2025, que 
estabelece atualizações nas regras de aplicação dos recursos dos RPPS. O Conselho deliberou 
que a equipe técnica e o Comitê de Investimentos deverão proceder à análise detalhada da 
norma, promovendo o acompanhamento da Política de Investimentos e demais normativos 
internos. 7) Análise da Política de Investimentos – Exercício 2026: Por fim, foi submetida à 
apreciação do Conselho Previdenciário a Política de Investimentos do exercício de 2026, 
previamente aprovada pelo Comitê de Investimentos. Durante a exposição, foram destacadas: A 
definição da meta atuarial para o exercício; os limites de alocação por segmento; os critérios de 
diversificação e gestão de riscos; os parâmetros de governança e controle; a adequação às 
disposições da Resolução CMN nº 5.272/2025. Após análise e esclarecimentos prestados, o 
Conselho Previdenciário deliberou pela aprovação da Política de Investimentos para 2026, 
entendendo que o documento atende às exigências legais e aos princípios da segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez e transparência, contribuindo para o equilíbrio financeiro e 
atuarial do Regime Próprio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 16 horas, 
lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos os membros 
presentes. 
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